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Projeto de Lei
 
Denomina "Professora Virgínia Soares de Oliveira" a

Faculdade de Tecnologia de Itapevi - FATEC Itapevi,

unidade de ensino superior tecnológico do Centro

Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" -

CEETEPS.    
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

          Artigo 1º  -  Passa a  denominar-se  “Professora  Virgínia  Soares  de Oliveira”  a  Faculdade de
Tecnologia de Itapevi – FATEC Itapevi, unidade de ensino superior tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS.
 
 
 
          Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

          A homenagem é realizada devido ao trabalho árduo e dedicado que a Sra. Virgínia Soares de
Oliveira prestou ao município de Itapevi, deixando uma longa história de dedicação em prol da educação.
 
          A Professora Virgínia Soares de Oliveira, graduada em Pedagogia, pós-graduada em Didática e
Psicologia da Educação, residiu em Itapevi desde a década de 1950. Ao longo de sua carreira, Virgínia
atuou como diretora de escola na Rede Estadual de Ensino e como supervisora de ensino na Secretaria
Municipal de Educação de Itapevi. Também foi Secretária Municipal de Educação e Secretária Municipal
da Cultura no município de Itapevi
 
          Seu  trabalho  foi  além do  simples  relacionamento  com as  pessoas,  envolvendo  uma busca
constante pela excelência. A simpatia, dedicação, paciência, objetividade, conhecimento e sensibilidade
foram características que fizeram da Sra. Virgínia uma profissional eficiente e exemplar.
 
          Sempre em busca de conhecimento e aprimoramento, Profa. Virgínia se esforçou continuamente
para melhorar suas atividades e fazer uma diferença substancial na qualidade dos serviços prestados ao
município. Seu compromisso com a educação e com a comunidade de Itapevi foi uma inspiração e um
exemplo a ser seguido.
 
          Entre as ações de Virginia em Itapevi está a construção do novo Teatro Municipal e a produção de
grandes espetáculos, como a Paixão de Cristo e a Parada de Natal. Sempre foi incentivadora do retorno
do Desfile Cívico-Militar de Sete de Setembro.
 
          A comunidade de Itapevi sente profundamente sua perda, mas continua a celebrar e a se inspirar
no  legado de  Virgínia  Soares  de  Oliveira,  cuja  dedicação e  trabalho  incansável  deixaram marcas
indeléveis na educação da cidade.
 
          Por todo exposto, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação do presente projeto.
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